
 MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
 ESTADO DE SANTA CATARINA 
 SECRETARIA DA FAZENDA 
 CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

 Recurso Tributário n° 330/2022 

 RELATOR DO VOTO VENCEDOR: CONSELHEIRO DANIEL BROSE HERZMANN 

 TLL  -  TAXA  DE  LICENÇA  E  LOCALIZAÇÃO  -  ISS-AUTÔNOMO  - 
 TAXA  DE  PARECER  TÉCNICO  DA  SAÚDE  -  BAIXA  DE  DÉBITOS 
 POR  INATIVIDADE  NEGADA  -  ENCERRAMENTO  DAS 
 ATIVIDADES  EMPRESARIAIS  APÓS  OS  LANÇAMENTOS  DOS 
 TRIBUTOS  -  CRÉDITOS  CONSTITUÍDOS  DE  ACORDO  COM  A  LEI 
 LOCAL  -  ISS-AUTÔNOMO  FIXO  DEVE  SER  RECOLHIDO  DE 
 FORMA  PROPORCIONAL  AO  PERÍODO  DURANTE  O  QUAL  O 
 CADASTRO  SE  MANTEVE  ATIVO  -  FATO  GERADOR  PRESUMIDO 
 QUE  NÃO  PODE  SER  CONSIDERADO  PRATICADO  DURANTE  O 
 PERÍODO  DO  EXERCÍCIO  POSTERIOR  À  BAIXA  DAS 
 ATIVIDADES  JUNTO  AO  MUNICÍPIO  -  RECURSO  TRIBUTÁRIO 
 CONHECIDO E DADO PARCIAL PROVIMENTO PROVIMENTO. 

 Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Recurso  Tributário  n°  330/2022  ,  em  que  é 
 recorrente  JULIANA DE CASTRO SANTOS GIL  ,  e recorrida  a Fazenda Municipal: 

 O  Conselho  de  Contribuintes  do  Município  de  Balneário  Camboriú  decidiu,  por  maioria  de 
 votos,  conhecer  e  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  ao  recurso  tributário  nos  termos  do  voto 
 divergente  a  fim  de  acolher  tão  somente  o  pedido  de  recolhimento  do  ISS  Fixo  em  valor 
 proporcional  ao  período  do  exercício  durante  o  qual  o  cadastro  fiscal  da  contribuinte  se 
 manteve ativo, devendo ser efetivada a retificação do lançamento para fins de redução. 

 Além  do  Relator,  participaram  do  julgamento,  realizado  no  dia  26  de  julho  de  2022  e  presidido  pelo 
 Conselheiro  Francisco  de  Paula  Ferreira  Junior,  que  não  precisou  votar,  o  Conselheiro  Lucas 
 Diego  Buttenbender,  a  Conselheira  Camila  Brehm  da  Costa  Cardoso,  o  Conselheiro  Marcelo 
 Azevedo dos Santos e o Conselheiro Evandro Censi. 

 Balneário Camboriú, 2 de agosto de 2022. 

 Assinam digitalmente esse documento: 
 Francisco de Paula Ferreira Junior - Presidente 
 Evandro Censi - Relator 
 Daniel Brose Herzmann - Relator do Voto Vencedor 

 Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07 
 Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7  000 
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